
 

 

 EDITAL  

PREGÃO Nº 002/2026 

PROC. ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO 

005/2026  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SRP – 001.2026 

O MUNICÍPIO DE TEREZINHA – PE através do Fundo Municipal de Saúde, 

TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 

PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, 

NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DAS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Data da sessão: 18/05/2026 

Horário: 09:00 horas 

 

Local: Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Id do Processo: 477279 

 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa conforme inciso XXXII, art. 6º da Lei Nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, para REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. Valor 

estimado da contratação é de R$495.551,55(quatrocentos e noventa 

e cinco mil quinhentos e cinquenta e um reais e cinquenta e 

cinco centavos)  

ORGÃOS PARTICIPANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE E FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 

Modo de disputa: aberto 

Tratamento Diferenciado:Exclusivo MPE 

Benefício local/regional:Sim 

 

Início das Propostas:06/05/2026 08:00 

Limite para Impugnação:13/05/2026 23:59 

Limite para Esclarecimentos:13/05/2026 23:59 

Limite p/ Recebimento de Propostas:18/05/2026 08:00 

Abertura das Propostas:18/05/2026 09:00 
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PREGÃO Nº 001/2026 

PROC. ADMINISTRATIVO 001/2026 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. DO OBJETO.  

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa para AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNCIPAL DE 

SAÚDE DE TEREZINHA – PE TENDO COMO ORGÃO PARTICIPANTE O FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

• Valor estimado da contratação é R$495.551,55(quatrocentos e 

noventa e cinco mil quinhentos e cinquenta e um reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

 

 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de 

medida 

Quantidade Valor 

máximo 

aceitável 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, 

solúvel, obtido pela mistura do 

cacau em pó solúvel, açúcar, 

maltodextrina, leite em pó e/ou 

soro, extra , constituído de pó fino 

e homogêneo, isento de soja ou 

farinha, sujidades e materiais 

estranhos, admitindo teor de umidade 

máxima de 3%. Acondicionado em 

pacote de polietileno, recipiente de 

polietileno ou de folha de flandres, 

integro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. Contendo 

400G de peso líquido. A embalagem 

deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data da validade, quantidade 

do produto e número de registro. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de seis meses a partir da 

entrega na unidade requisitante. 

Pacote 

1200 

R$ 8,26 

2 Açúcar refinado cristal, superior, 

não deve estar empedrado, pó branco 

e fino, isento de ,atéria terrosa ou 

parasitos, acondicionado em 

embalagem de 1kg. 

Quilograma 

1700 

R$ 4,22 

3 Adoçante líquido dietético de 

Stevia- 65/80ml. 

Unidade 

250 

R$ 11,36 

4 Amido de milho, em pó, tipo maisena. 

Produto amiláceo, extraído do milho, 

fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas isentas de 

matéria terrosa e parasitos, não 

podendo apresentar-se úmido, 

fermentado ou rançoso. Produto 

Unidade 

150 

R$ 5,97 



 

 

industrializado, novo, de primeira 

qualidade, pó fino, na cor branca, 

com odor e sabor próprio. 

Acondicionado em embalagem com 

identificação do produto, peso 

líquido com 200g e com prazo de 

validade mínima de 120 dias a contar 

da data da entrega do produto. 

5 Arroz integral: Tipo: 1. Subgrupo: 

Parabolizado integral, classe longo 

fino. Pacote de 1Kg, em plástico 

atóxico, devendo conter externamente 

os dados de identificação, 

procedência, informações 

nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. 

Quilograma 

300 

R$ 6,76 

6 Arroz Parbolizado classe longo fino 

tipo 1 embalagem plástico - arroz 

parbolizado classe longo fino tipo 1 

embalagem plástica contendo 1kg 

Quilograma 

1700 

R$ 5,64 

7 Aveia em flocos finos, Produto 

resultante da moagem de grãos de 

aveia após limpeza e classificação. 

Caixa com 200g com especificações do 

produto, informações sobre o 

fabricante, prazo de validade mínima 

de 120 dias a contar da data da 

entrega do produto. 

Pacote 

200 

R$ 5,14 

8 Biscoito rosquinha, sabor: leite ou 

chocolate, tipo: rosquinha, 

embalagem com 400g. 

Pacote 

300 

R$ 5,60 

9 BISCOITOS TIPO MARIA SABOR 

CHOCOLATE, CROCANTES, ÍNTEGROS E 

LIVRES DE SUJIDADES. EMBALAGEM DE 

400G LACRADA COM TODAS AS 

INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. VALIDADE 

MÍNIMA: 06 MESES. 

Pacote 

1200 

R$ 7,43 

10 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER: De 1ª 

qualidade, salgado, de textura 

crocante, embalagem plástica com 

dupla proteção, características 

adicionais sem recheio, aplicação 

alimentação humana, embalagem: saco 

plástico atóxico, com a 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 

número do lote, informação 

nutricional, prazo de validade, peso 

liquido e número de registro no 

órgão competente, devidamente 

rotulado conforme legislação 

vigente. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 meses a partir 

da data de entrega. Embalagem 

plástica de 400g, acondicionada em 

caixa de papelão com 08 kg. Validade 

Pacote 

1200 

R$ 6,98 



 

 

não inferior a 180 dias. (COM 

AMOSTRA) 

11 BISCOITO SALGADO CRACKER INTEGRAL 

Devem estar acondicionados em 

embalagem primária plástica, 

transparente, envoltos por embalagem 

secundária de polipropileno, 

atóxico, resistente, lacrado, 

contendo 3 packs, pacote de 400g, 

com prazo de validade de 8 meses a 

partir da data de entrega. 

Pacote 

200 

R$ 6,56 

12 BISCOITO DE POLVILHO CASEIRO FEITO A 

BASE DE POLVILHO AZEDO, OLEO, OVOS E 

LEITE. 

Pacote 

100 

R$ 12,54 

13 BOLO BOLO CASEIRO SABORES DIVERSOS 

FUBA FARINHA DE TRIGO CENOURA BANANA 

PESANDO APROXIMADAMENTE 1KG 

Quilograma 

250 

R$ 29,08 

14 BOMBOM 1ª QUALIDADE, PACOTE COM 1KG Pacote 50 R$ 48,21 

15 CAFÉ 250G EM PO - HOMOGÊNEO, TORRADO 

E MOÍDO 

Pacote 

1800 

R$ 17,98 

16 CHA DE ERVAS VARIADOS, CAIXA 

CONTENDO 10 SACHÊS INDIVIDUAIS,PESO 

LIQUIDO 10G. Especificação: CHA DE 

ERVAS VARIADOS, CAIXA CONTENDO 10 

SACHÊS INDIVIDUAIS,PESO LIQUIDO 10G 

Pacote 

50 

R$ 4,75 

17 COLORÍFICO 100 GR – (colorau) – Em 

pó fino, homogêneo, de coloração 

vermelha intenso, com aspecto, cor, 

cheiros e sabor próprios. Isento de 

matérias estranho a sua espécie, 

acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico, resistente e 

hermeticamente fechado, contendo 

procedência e validade, pct de 100g 

Pacote 

300 

R$ 3,61 

18 COCO RALADO DESIDRATADO SEM AÇÚCAR 

Coco ralado desidratado s/ açúcar 

Produto minimamente processado, sem 

adição de açúcar e conter como 

primeiro ingrediente o coco. 

Embalagem contendo no mínimo 100g do 

produto. Rótulo em conformidade com 

a legislação vigente. Validade 

mínima de 4 (quatro) meses, a contar 

da data da entrega. 

Pacote 

100 

R$ 6,40 

19 CANELA EM PÓ 40G. CANELA PROVENIENTE 

DE CASCAS SÃS, LIMPAS E SECAS, EM 

FORMA DE PÓ FINO. EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PLÁSTICA, ATÓXICA, ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 

LIMPO, CONTENDO, NO MÍNIMO, 40G. 

DEVIDAMENTE ROTULADA CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 (SEIS) MESES NO ATO DA ENTREGA 

E EMPACOTAMENTO NÃO SUPERIOR A 30 

DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO. 

Pacote 

50 

R$ 5,00 

20 CATMAT: 447498 - Carne Bovina In Quilograma 600 R$ 25,88 



 

 

Natura - Tipo Corte: Músculo 

Traseiro | Apresentação: Moida | 

Estado De Conservação: Congelado(A) 

- CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 

CORTE: MÚSCULO TRASEIRO , 

APRESENTAÇÃO: MOIDA , ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) 

21 CARNE DE PORCO ,PROVENIENTE DE 

ANIMAIS SADIOS ,ABATIDOS SOB 

INSPEÇÃO SUÍNA IN NATURA, TIPO 

CORTE:PERNIL, APRESENTAÇÃO:PEÇA 

INTEIRA, PROCESSAMENTO:COM OSSO, COM 

PELE, ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) CARNE SUÍNA 

IN NATURA, TIPO CORTE:PERNIL, 

APRESENTAÇÃO:PEÇA INTEIRA, 

PROCESSAMENTO:COM OSSO, COM PELE, 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO:CONGELADO(A) 

Quilograma 

500 

R$ 26,57 

22 Carne Bovina In Natura - Tipo Corte: 

Acém | Apresentação: Peça Inteira | 

Processamento: Com Osso | Estado De 

Conservação: Congelado(A) - CARNE 

BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: ACÉM , 

APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA , 

PROCESSAMENTO: COM OSSO , ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) 

Quilograma 

500 

R$ 28,80 

23 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COM OSSO. 

APRESENTAÇÃO: VALOR EM QUILO, 

ENTREGUE CONGELADO, EM EMBALAGENS 

TRANSPARENTES RESISTENTES. 

CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM CONTENDO 

O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, 

DATA DE EMBALAGEM, DATA DE 

VENCIMENTO E LOTE. ROTULADO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM 

O NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, E 

REGISTRO NO SIF. PRODUTO COM 

VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 90 DIAS 

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

Quilograma 

500 

R$ 12,42 

24 CATMAT: 447595 - Carne De Ave In 

Natura - Tipo Animal: Frango | Tipo 

Corte: Peito | Apresentação: Inteiro 

| Estado De Conservação: 

Resfriado(A) | Processamento: Sem 

Pele, Sem Osso - CARNE DE AVE IN 

NATURA, TIPO ANIMAL: FRANGO , TIPO 

CORTE: PEITO , APRESENTAÇÃO: INTEIRO 

, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: 

RESFRIADO(A) , PROCESSAMENTO: SEM 

PELE, SEM OSSO 

Quilograma 

500 

R$ 22,10 

25 Creme de leite, 200g, em embalagem 

original com identificação do 

produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade 

Unidade 

500 

R$ 4,91 

26 CATCHUP 400G Unidade 100 R$ 6,16 

27 CALDO DE GALINHA - CALDO MAGGI 114G Unidade 100 R$ 3,63 



 

 

GALINHA 

28 CARNE BOVINA SALGADA (tipo charque), 

JERKED BEEF - DIANTEIRO, de 1a 

qualidade, com pouca ou nenhuma 

gordura, produto preparado com carne 

de bovino, dessecada, de 

consistência firme, com cor, cheiro 

e sabor próprios, isento de 

sujidades, parasitas e materiais 

estranhos, acondicionado em 

embalagem primária de plástico 

atóxico (500g) com respectiva 

informação nutricional, data de 

fabricação /validade/lote ,embalagem 

secundária plástico resistente. 

Quilograma 

500 

R$ 37,18 

29 COMINHO moído de 1ª qualidade pct c/ 

100g 

Pacote 

200 

R$ 2,28 

30 Doce em lata sabor goiabada, de 

600g.Embalagem contendo procedência. 

Lote, data de validade, temperatura 

de armazenamento e registro no MS. 

Unidade 

200 

R$ 6,59 

31 EXTRATO DE TOMATE - Simples e 

concentrado, elaborado com frutos 

sadios, limpos, sem pele, sem 

sementes. Isento de fermentações. 

Deve apresentar cor, sabor, odor 

característico, consistência pastosa 

embalado em latas ou tetra Pack. 

Embalagem de 340g. Validade mínima 

de 08 (oito) meses a contar a partir 

da data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade e embalagens danificadas 

Unidade 

700 

R$ 4,81 

32 ERVILHAS EM LATA - COM PESO LIQUIDO 

DE 300G E PESO DRENADO DE 200G, NA 

CONSERVA. EMBALAGEM SELADA E COM 

NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/AGRICULTURA E VALIDADE VISÍVEL 

E IMPRESSO NA EMBALAGEM. VALIDAE 

MÍNIMA DE 01 ANO APÓS ENTREGA. 

Quilograma 

500 

R$ 5,03 

33 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1KG Quilograma 500 R$ 6,01 

34 Farinha de trigo s/fermento 1kg Quilograma 250 R$ 5,46 

35 FARINHA DE MANDIOCA: Fina, branca, 

crua, embalada em pacotes plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos, 

não violados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, 

endereço do fabricante ou 

empacotador, data de fabricação e 

prazo de validade. De acordo com a 

Resolução CNNPA nº12/78. Pacote de 1 

Kg. 

Quilograma 

300 

R$ 7,65 



 

 

36 FARINHA DE TAPIOCA 1KG Quilograma 150 R$ 8,17 

37 FEIJÃO DE CORDA, TIPO 1, EMBALAGEM 

DE 1KG, VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS, 

ADA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 

Quilograma 

200 

R$ 9,90 

38 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1– Pacote de 

1KG – validade 3 meses na data da 

entrega – grãos de tamanhos e formas 

naturais, maduros, limpos e secos. 

Quilograma 

700 

R$ 9,94 

39 FERMENTO QUIMICO 100G - Fermento em 

pó químico, pote 100g - Fermento em 

pó químico, pote 100g, para bolo, 

com identificação do produto, rótulo 

de ingredientes, valor nutricional, 

data de fabrica-ção e validade. 

Validade mínima de 6 meses a contar 

da data de entrega. Embalagem: pote 

de 100 gramas. 

Unidade 

50 

R$ 5,27 

40 Feijão Mulatinho tipo 1, 

acondicionado em embalagem plástica, 

grãos de tamanho e forma naturais, 

maduros e limpos, pacotes de 1KG. 

Quilograma 

600 

R$ 10,45 

41 FIGADO BOVINO, CONGELADO. FIGADO 

BOVINO, CONGELADO, PRODUTO DEVERÁ 

SER ENTREGUE CONGELADO, SEM TEMPERO, 

EMBALADA Á VACUO, DEVIDAMENTE 

ROTULADO CONFORME A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. COM REGISTRO NO SIF OU SIE, 

EMBALAGEM DE 01 KG, VALIDADE MINIMA 

DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA 

ENTREGA DO PRODUTO 

Quilograma 

400 

R$ 24,06 

42 Frango inteiro com miúdos congelado. 

Especificação: Frango inteiro com 

miúdos congelado 

Quilograma 

3500 

R$ 19,28 

43 FILÉ DE PEIXE CONGELADO Filé de 

peixe congelado (tilápia) Produto 

minimamente processado, sem 

espinhos. Embalagem primária 

atóxica, transparente contendo 1 kg 

do produto, sem acúmulo de líquidos 

em seu interior. Rótulo em 

conformidade com legislação vigente. 

Registro do produto no MAPA. 

Validade mínima de 4 meses a contar 

da data de entrega. 

Quilograma 

200 

R$ 46,39 

44 GELATINA EM PÓ SABORES VARIADOS 

PACOTE DE 35 GR 

Unidade 

100 

R$ 4,12 

45 FLOCAO DE MILHO - FARINHA DE MILHO 

EM FLOCOS, TIPO FLOCAO, PRE-COZIDA, 

Pacote 

1500 

R$ 4,72 

46 Iogurte - 1L - Iogurte, sabor 

morango, devidamente rotulada e 

inspecionado, validade mínima de 1 

mês da data de entrega do produto. 

Embalagem de 1L. 

Litro 

150 

R$ 9,76 

47 CATMAT: 464011 - Leite Côco - Tipo: 

Integral | Prazo Validade Mínimo: 12 

Meses - LEITE CÔCO, TIPO: INTEGRAL , 

Unidade 

100 

R$ 11,10 



 

 

PRAZO VALIDADE MÍNIMO: 12 MESES 

48 Leite Pasteurizado Integral Saquinho 

1L 

Unidade 

200 

R$ 6,64 

49 LEITE EM PO INTEGRAL 200G Pacote 300 R$ 8,76 

50 LEITE EM PÓ DESNATADO - Embalado em 

latas de flandres ou alumínio, 

isenta de ferrugem, não amassadas, 

resistentes, não violados. embalagem 

deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, número 

do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Deverá atender as 

especificações técnicas da Portaria 

nº 369 de 04/09/1997 do Ministério 

da Agricultura e do Abastecimento e 

do Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de produtos 

de origem Animal do Ministério da 

Agricultura. Validade mínima de 10 

(dez) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem 200G 

Pacote 

100 

R$ 9,96 

51 LEITE CONDENSADO- EMBALAGEM DE 395G Unidade 200 R$ 8,13 

52 Linguiça tipo Calabresa cozida 

defumada.. Especificação: Linguiça 

tipo Calabresa cozida defumada. 

Quilograma 

750 

R$ 31,23 

53 LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, sem pimenta, 

preparada com carne de primeira 

qualidade, resfriada, isento de 

corantes em sua formulação, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios. Acondicionada em embalagem 

à vácuo, em pacotes atóxicos, 

transparentes e resistentes e não 

violados, com peso de 01 kg. Na 

embalagem deverá constar dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, 

ingredientes, lote, data de 

fabricação, data de validade e 

número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA. Validade 

mínima de 80% do estabelecido pelo 

fabricante, a contar da data de 

fabricação do produto 

Quilograma 

750 

R$ 27,50 

54 Macarrão tipo espaguete massa seco 

com ovos, Embalagem: contendo peso 

líquido de 500g. COTA AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Pacote 

2000 

R$ 6,23 

55 MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM OVOS - 

Composição mínima em 80g 

aproximadamente: 62g de 

carboidratos, 8,8g de proteínas e 

0,8g de gorduras totais. As massas 

Pacote 

200 

R$ 5,32 



 

 

ao serem postas na água não devem 

turvar antes da cocção, não podendo 

estar fermentadas ou rançosas. 

Ingredientes: farinha de trigo comum 

enriquecida com ferro e ácido 

fólico, ovos, sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido 

fólico, e corantes naturais curcuma 

e urucum. Contém glúten. Embalagem 

de 500g. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar a partir da 

data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do 

mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade e embalagens 

danificadas. 

56 MACARRÃO INTEGRAL PARAFUSO Massa 

seca, de farinha arroz integral, sem 

glúten. Embalagem de 500g A 

embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto, O produto 

deverá apresentar validade mínima de 

06 meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. Serão 

rejeitadas embalagens violadas. O 

produto deve ser equivalente ou 

superior Renata. 

Pacote 

100 

R$ 7,01 

57 Maionese tradicional, embalagem 

vidro, contendo no mínimo 500g, com 

baixo teor de gordura, com 

identificação do produto e prazo de 

validade. 

Unidade 

150 

R$ 8,17 

58 Queijo Mussarela : Fatiado, de 1ª 

qualidade cor e odor próprio, 

refrigerado,sem escurecimentos ou 

manchas esverdeadas.. Embalagem 

plástica atóxica contendo data de 

fabricação, com peso de 1KG 

Quilograma 

150 

R$ 40,96 

59 Margarina, extra com sal, embalagem 

com 250g, com identificação do UND 

produto, informações nutricionais, 

marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade 

Unidade 

1500 

R$ 7,34 

60 MILHO VERDE EM CONSERVA 200 GR, 

SIMPLES, INTEIRO, IMERSO EM LÍQUIDO, 

TAMANHO E C a base de: milho, agua, 

sal. Sem conservantes, acondicionado 

em embalagem contendo 200g (peso 

liquido), com identificacao na 

embalagem (rotulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricacao e validade. 

Isento de material estranho. 

Unidade 

200 

R$ 5,99 



 

 

Validade minima de 08 meses a partir 

da data de entrega do produto. 

61 MORTADELA (CARNE SUINA, CARNE 

MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE CONTEM 

GLUTEM 

Quilograma 

600 

R$ 13,80 

62 MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, CLASSE 

AMARELA, EMBALAGEM DE 500G, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 

PESO, FABRICANTE - DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES. 

Pacote 

250 

R$ 5,62 

63 MISTURA PARA BOLO, COM FARINHA DE 

TRIGOMISTURA PARA BOLO, COM FARINHA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ACIDO FOLICO, ACUCAR, OLEO VEGETAL 

REFINADO, LEITE EM PO, ESTABILIZANTE 

LECITINA DE SOJA (INS 322, OVO EM 

PO, SAL, FERMENTO EM PO), SABORES 

LARANJA, CHOCOLATE, COCO, CENOURA OU 

FUBA EMBALAGEM PLASTICA LEITOSA 

CONTENDO NO MINIMO 400 GR, PRAZO 

MINIMO DE VALIDADE DE 06 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

Pacote 

50 

R$ 6,20 

64 MUNGUNZÁ, grãos de milho amarelo, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios com ausência de umidade, 

fermentação, ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. 

EMBALAGEM DE 500G, em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos, não violados, resistentes 

que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo, 

acondicionado em fardos lacrados. A 

embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 

cinco meses a partir da data da 

entrega na unidade requisitante. 

Pacote 

200 

R$ 5,79 

65 ÓLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM DE 

900ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

RÓTULO COM INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE - DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

Unidade 

1000 

R$ 10,46 

66 Ovo origem: galinha, grupo: 

vermelho, classe: a, tipo: grande 

Bandeja 

600 

R$ 27,11 

67 PÃO FRANCES - Produto Tradicional em 

perfeito estado de conservação, 

pesando no mínimo 40 gramas cada. A 

quantidade será designada 

especificamente no momento da 

Quilograma 

200 

R$ 19,57 



 

 

solicitação do requisitante. 

68 Pão base: de farinha de trigo 

refinada, tipo: caseiro Pão tipo 

doce. Peso mínimo por unidade 50 

gramas. Fresco, macio, sem cobertura 

de cremes e/ou açúcar, apropriado 

para consumo no dia do recebimento. 

Isento de sujidades e mofos. No 

rótulo impresso deve conter, no 

mínimo, procedência, ingredientes, 

da 

Quilograma 

200 

R$ 28,59 

69 PÃO TIPO CACHORRO QUENTE - PÃO TIPO 

CACHORRO QUENTE. KG - UNIDADE DE 

TAMANHO MÉDIO 

Quilograma 

150 

R$ 20,30 

70 PÃO DE FORMA FATIADO Cada unidade 

equivale a um pacote com 500G Pão 

fatiado, embalado e dentro do prazo 

de validade. 

Pacote 

150 

R$ 10,09 

71 PÃO DE FORMA INTEGRAL 500G Pacote 100 R$ 11,16 

72 Peixe In Natura variedade: bacalhau 

(gadus morhua), tipo corte: lombo, 

apresentação: sem pele, sem espinha, 

estado de conservação: salgado(a) 

Quilograma 

150 

R$ 126,89 

73 PEZINHO DE PORCO, SEM SAL PEZINHO DE 

PORCO, SEM SAL: SEM SAL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA, 

DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA-

MS. COM COR, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. 

Quilograma 

25 

R$ 14,43 

74 SUCO CONCENTRADO, DIVERSOS SABORES, 

SEM SEDIMENTOS ANORMAIS. EMBALAGEM 

DE 500ML LACRADA. VALIDADE MÍNIMA: 

06 MESES. 

Unidade 

200 

R$ 11,16 

75 CATMAT: 383472 - Proteína 

Texturizada Soja - Composição 

Básica: Proteína De Soja 50% E 

Carboidrato 30% | Apresentação: 

Flocos | Aspecto Físico: Desidratada 

| Sabor: Carne Bovina - PROTEÍNA 

TEXTURIZADA SOJA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

PROTEÍNA DE SOJA 50% E CARBOIDRATO 

30% , APRESENTAÇÃO: FLOCOS , ASPECTO 

FÍSICO: DESIDRATADA , SABOR: CARNE 

BOVINA 

Pacote 

100 

R$ 10,49 

76 PRESUNTO fatiado com cor odor e 

sabor caracteristico do produto 

resfriado de boa qualidade sem 

gordura aparente. Acondicionado em 

embalagens de plastico atoxico de 

aproximadamente 1 um Kg. Embalagem 

contendo nome do produto peso 

liquido registro em orgao 

regulamentador SIM SIF ou CISPOA 

lote data de fabricacao e prazo de 

validade. Validade minima de 30 dias 

a partir da data da entrega. Veiculo 

Quilograma 

100 

R$ 31,37 



 

 

refrigerado que assegurem a 

temperatura do produto. 

77 PIRULITO Pacote DE 700G Pacote 50 R$ 15,68 

78 QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO – 50G – 

QUEIJO PARMESÃO RALADO, COM 

CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS ADEQUADA, 

ISENTO DE MOFO E RANÇO. EMBALAGEM 

MÍNIMO DE 50 GRAMAS. 

Quilograma 

50 

R$ 7,09 

79 SAL MOÍDO IODADO Sal refinado 

Produto enriquecido com iodo. 

Embalagem primária: plástica 

transparente contendo 1kg do 

produto. Rótulo deve atender à 

legislação vigente. Validade mínima 

de 4 (seis) meses, a contar da data 

de entrega. 

Quilograma 

200 

R$ 2,05 

80 SALSICHA TIPO HOT DOG DE CARNE 

BOVINA - PROVENIENTE DE ANIMAIS DA 

ESPÉCIE BOVINA, SEM PIMENTA, 

CONGELADA. A EMBALAGEM DEVERÁ SER DE 

01 KG. PODE SER ENTREGUE CONGELADA. 

O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA OU PARTES 

FLÁCIDAS OU COM INDÍCIOS DE 

FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. ISENTA DE LEITE 

E DERIVADOS 

Quilograma 

1000 

R$ 8,53 

81 SARDINHA MOLHO DE TOMATE EM CONSERVA 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DE FOLHA DE 

FLANDRES, SEM APRESENTAR QUALQUER 

DADO MECÂNICO OU QUÍMICO. COM 

EMBALAGEM DE 125 GRAMAS PESO LIQUIDO 

E CONTENDO AS RESPECTIVAS 

INFORMAÇÕES EM SUA PARTE EXTERNA: 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO 

DE LOTE, QUANTIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

CAIXA DE PAPEL RESISTENTE. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 

12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

Unidade 

300 

R$ 7,63 

82 Suco concentrado de frutas, sabor 

goiaba embalagem 500 ml 

Unidade 

200 

R$ 6,90 

83 SUCO ARTIFICIAL EM PÓ SABOR UVA 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 240G.- 

Unidade 

250 

R$ 2,95 

84 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO ADOÇADO 

SABOR ACEROLA 500ML 

Unidade 

150 

R$ 7,62 

85 SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PO 

HIPERPROTEICO, MINIMO DE 80% -

PROTEINA AVB, ISENTO DE SACAROSE E 

GLUTEN ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 

MINERAIS. SEM SABOR. (PADRAO DE 

QUALIDADE NUTREN ) EMBALAGEM MÍNIMA 

DE 350 GRS 

Unidade 

50 

R$ 36,91 

86 TOUCINHO SUINO IN NATURA - Em 

perfeitas condicoes de conservacao, 

Quilograma 

20 

R$ 23,29 



 

 

higiene e refrigeracao: 

87 Vinagre de álcool 500ml. 

Especificação: Vinagre de álcool 

500ml 

Unidade 

400 

R$ 2,61 

88 Xerém de Milho De cor amarela, com 

aspecto cor, cheiro e sabor 

próprios, com ausência de umidade, 

fermentação, ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico com 500g e 

emfardo com 20 unidades. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 

06 (seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

Pacote 

300 

R$ 2,37 

89 REFRIGERANTE 2L SABORES DIVERSOS Unidade 250 R$ 12,84 

 

1.1. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será por valor global projeto do básico, anexo 

ao edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, 

considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do 

art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária conforme, previsto no orçamento para o 

exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

RECURSOS CONFORME EMENDA ESTADUAL 177/2025 – SENDO R$40.000,00 

(QUARENTA MIL REAIS) CONTRAPARTIDA MUNICIPAL E R$250.000,00 

(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) REFERENTE AO VALOR REPASSADO 

PELA EMENDA 177/2025. 

AQUISICAO DE AMBULANCIAS E VEICULOS AUTOMOTORES 

10.302.0044.1031.0000 

 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3. DO CREDENCIAMENTO.  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos 

interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, 

no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 

seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior 

poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. Poderão participar interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar 

contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 

9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, 

concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- 

Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em 

consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante 

assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva 

para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 



 

 

pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública da Concorrência eletrônica, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 



 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de 

itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

6.1.5. Às empresas deverão anexar seguro garantia de 

proposta, no percentual de 1% (calculados sob o valor 

inicial estimado) (artigo 58) 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos 

estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas; 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas 

apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 

art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique 

o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 



 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de 

licitação indicada no preambulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 

o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 

no Edital. 

 

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a três segundos e o intervalo entre lances 

não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de 
disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 
subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de 

Contratação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no 

decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, 

publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 

ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor 
de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538/2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (DEZ POR 

CENTO) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 



 

 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um 
dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver 

empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos 

licitantes; 

7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de 

integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do 

Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.28.2. empresas brasileiras; 

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 24 horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará 
a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
 



 

 

-------------------------------------------------------------- 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício 

insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 

apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 50% (CINQUENTA PORCENTO) do valor 

orçado pela CONTRATANTE, a fórmula prevista no art. 59, § 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula 

prevista no art. 59, § 5º da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.4. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias 

úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua 

proposta e/ou inclusão de garantia complementar, conforme 

parâmetros do artigo 59, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021, 

sob pena de desclassificação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 

ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para 

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente 

de Contratação por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de Contratação. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente 

de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 



 

 

8.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não 

aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, 

e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente 

de Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO.  

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, 

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 

SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. As certidões solicitadas nos itens: 9.1.1; 9.1.2 e 9.1.3 

poderão ser substituídas por certidão consolidada do tribunal 

de contas da União- TCU. 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 

a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0


 

 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de 

Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação 

dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação 

técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as 

comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente 

de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob 

pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não 

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. 
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
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licitante for a filial, todos os 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será 

exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo 

licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 

sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei. 



 

 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e 

filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 

constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social 
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.8.9. Documentos pessoais do titular da empresa e/ou sócio 

administrador, e/ou sócio majoritário conforme contrato social: 

RG, CPF, Comprovante de residência. 

 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

conforme o caso; 

9.9.2. rova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
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licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através 

da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, 

através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja 

qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de 

recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial 

ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação 

de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 



 

 

9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta 

entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º 

do Decreto nº 8.538/2015); 

9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício 

social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer 

de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais 

documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será 

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

LG = 

 

 

 

SG = 

 

 

 

LC = 

 Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 Ativo Circulante  

Passivo 

Circulante 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.6. As licitantes deverão ainda complementar a 

comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de 

comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

9.10.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por 

meio de declaração, de relação de relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 



 

 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 

executadas de contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 

pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio 

Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já 

disciplinada neste Edital. 

9.10.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

relativa ao último exercício social. quando houver divergência 

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 

menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 

discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 

justificativas. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.12. Atestados de capacidade técnica de fornecimento anterior 

de gêneros alimenticios; 

9.13. Licença sanitária do estabelecimento; 

9.14. Alvará de funcionamento;  

 

9.14.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.11.2. Apresentação de de atestados de capacidade técnica emitido 
por orgão publico ou empresa privada que comprove a 

execução/entrega/venda de itens similares ao objeto desta 

licitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto 
no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 

pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 



 

 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação 

fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 02 (duas) HORAS a contar da solicitação 

do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será 
levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, 
o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e 

por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o 

preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, 
ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e 
os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após 

a homologação. 

11. DOS RECURSOS.  

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 



 

 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, 

em campo próprio do sistema. 

 

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser 

convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com 

os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a Autoridade Superior adjudicará e homologará a 

licitação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

Não haverá garantia de contrato por se tratar de itens de entrega 

imediata e consumo a curto prazo. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 



 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer 

perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, 

aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão 

são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo 
de Referência, podendo a Ata ser prorrogada por igual periodo 

com reabertura integral do saldo inicial conforme art 84 da lei 

14.133 e conforme entendimento da AGU PARECER n. 

00075/2024/DECOR/CGU/AGU e PROCESSO TCE-PE n° 25101270-0 . 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará 

consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da 

Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as 

condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 



 

 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 
contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de 

fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO.  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 



 

 

12.846/2013. 

 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 
as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo 

a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado de 

Pernambuco, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, 

d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado 
devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 

de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
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estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE   por   FORMA   ELETRÔNICA   no   sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 

 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 

parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, 

nos autos do processo de licitação. 

 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos 

solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser 
firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 

sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 

o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou 

de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no 

sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 
a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 



 

 

22.12. A Prefeitura Municipal de TEREZINHA - PE poderá 

revogar este Concorrência por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 

do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade 

não gera obrigação de indenizar. 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase 

deste Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação. 

 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, os autos do 

processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada 

aos interessados. 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IX – PROJETO BÁSICO 

ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Terezinha - PE, 06 de maio de 2025. 

 

Maria Nadir Ferro de Sá 

Secretária de Saúde 

 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 
PREGÃO:Nº  /202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /202x 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA - PE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN 
S 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA 

E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO 

COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 

PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 

INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 

PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 



 

 

 

 

PREGÃO:Nº  /202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202x 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA - PE 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO 

ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, 

 ,  CNPJ  , DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 

VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 

APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA 

A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 EM,  DE  DE 202x 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 



 

 

 

 

PREGÃO:Nº /202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202x 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ 

Nº  ...........................,  POR  INTERMÉDIO  DE  SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................. , 

PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 

Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR 

DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO 

DE APRENDIZ ( )1. 

............................... 

(DATA) 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 



 

 

 

PREGÃO:Nº  /202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202x 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 

PREGÃO:Nº    /202x, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL 

O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A  PROPOSTA  APRESENTADA  PARA  PARTICIPAR  DO  PREGÃO:Nº 

  /202x, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO 

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA PREGÃO:Nº 

/202x, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR 
Da PREGÃO:Nº    /202x NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA PREGÃO:Nº 

   /202x, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, 

INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 

FATO DA PREGÃO:Nº   /202x QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA 

REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA 

PREGÃO:Nº   /202x NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO:Nº 003/202x ANTES DA 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA 

PREGÃO:Nº   /202x NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA - PE , ANTES DA 

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ- 

LA. 

 

 

.................., ..... DE .......... DE 202x 

REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA. (MODELO) 



 

 

 

 

PREGÃO:Nº  /202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202x 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, 

ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE 

ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB 

O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 

4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 

PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 

360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 

4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 

147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 

123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 



 

 

 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO:Nº  /202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202x 

 

 

À 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA - PE 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº 

................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR. ................................... , 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO 

CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 

MUNICÍPIO DE  /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 

RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 

 

 EM,  DE  DE 202x. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 



 

 

 

 

PREGÃO:Nº  /202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202x 

 

A 

. ......................................................... (RAZÃ 

O SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA 

À ..........................................., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 

MUNICÍPIO TEREZINHA - PE – PREGÃO:Nº XXX/2025 

 

 

 

 

 

 

........, ......... DE ................... DE 202x. 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/202x 

CONCORRÊNCIA XXX/202x CONTRATO Nº 

XXX/202x 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TEREZINHA - PEE A 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXX| - CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXXXX QUE TEM COMO 

OBJETIVO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TEREZINHA - PE CNPJ 11.286.366/0001- 

95 AV GETULIO VARGAS, CENTRO, TEREZINHA – PE, por meio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SÁUDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o 09.111.921/0001-04, neste ato representado por 

seu Prefeito, o Sr. ARNOBIO GOMES DA SILVA, inscrito no RG Nº 

268932414 SSP/SP e CPF: 303.734.924-72 EM CONJUNTO COM A GESTOR 

DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A SRA. MARIA NADIR FERRO DE SÁ. 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa juridica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, com sede na Rua 

XXXXXXXX, XXXX, XXX, XXXX, CEP:XXXXXXXXX – Tel.: XXXXX Email: 

XXXXXXXXXX,  UF:  XXX,  neste  ato  representada  pelo  Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, REPRESENTANTE LEGAL, CPF: XXXXXXXXXXXX, RG: 

XXXXXXXXX XXXXX. 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Administrativo XXX/2025, 

inclusive Parecer Jurídico, e em observância às disposições da 

Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos, e 

demais disposições legais, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da concorrência pública acima identificada, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

 

1.1. O presente contrato tem como fundamento na Lei Federal 

14.133/21 que institui as normas para contratação, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº XXX/202X, 

em todos os seus anexos, devidamente aprovado pela 

Procuradoria Geral do Município, através do Parecer 

Jurídico. 
 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/202x 



 

 

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a 

XXXXXXXXXXXXXXXXX – PE.Conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos nos planos de trabalho, anexo 

do Edital. 

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da 

Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta de preços 

apresentada. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

- Os planos de trabalho; 

- Os Convênios vinculados; 

- Os estudos técnicos e projetos básicos, 

- A Proposta do contratado; e 

- Seus anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)meses 

contados da data de assinatura do contrato e emissão de ordem 

de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. O prazo de vigência e execução poderá ser prorrogado 

por vontade das partes, observada as particularidades para 

a completa execução dos servis e a disponibilidade dos 

créditos orçamentários. 

3.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 

previstas neste instrumento. 

3.4. Havendo necessidade, caso que necessite dispor de 

recursos orçamentários, a prorrogação de contrato poderá ser 

promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

4.1. Condições de execução: A execução iniciará a partir da 

assinatura da ordem de serviço, de forma pontual e exclusiva, 

devendo estar a contratada a disposição para agendamento de 

reuniões, encontros e/ou esclarecimentos, sempre que julgar 

necessário a administração. 

4.2. Local e horário da prestação dos serviços: Os serviços 

poderão ser prestados nas localidades que estão diretamente 

ligadas ao objeto ou no local sede do contratado. Os horários da 



 

 

prestação dos serviços serão de acordo com a necessidade, dentro 

dos horários de funcionamento dos órgãos ou da sede da contratada. 

4.3. Rotinas a serem cumpridas: Não será necessário estabelecer 

rotinas a serem cumpridas, devendo apenas ser apresentado 

relatório mensal pela contratada, com os boletins de medição e 

relatórios dos serviços em andamento e a projeção dos resultados 

e metas. 

4.4. Das etapas: Conforme cronograma técnico. 

4.5. Materiais a serem disponibilizados: A contratada deverá 

disponibilizar material, equipamentos, ferramentas, transporte e 

alimentação a equipe técnica designada para as tarefas e as visitas 

ao Município, sem prejuízos a administração. Deverá ainda, 

disponibilizar cópia dos materiais e dos relatórios a 

fiscalização, sempre que solicitada. 

4.6. Especificação da garantia do serviço: O prazo de garantia 

contratual dos serviços será conforme está previsto no Código 

Civil, em seu artigo 618. Em que fixa o prazo de 5 (cinco) anos 

para riscos ocultos que ponham em risco a solidez e segurança da 

obra 

4.7. Procedimentos de transição e finalização do contrato: Não 

serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

4.8. O modelo de gestão e fiscalização do contrato, assim como as 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, 

seguindo as regras do Decreto Municipal nº 01/2025. 

4.9. O CONTRATADO irá prestar toda a assessoria técnica 

administrativa necessária ao setor de tributos. 

4.10. As orientações do CONTRATADO deverão ser transmitidas 

diretamente aos servidores lotados nos órgãos envolvidos e 

vinculados a esta contratação, e em especial, ao Chefe do Poder 

Executivo para tomada de decisão. 

4.11. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, 
regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  

5.1. O VALOR DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO É DE R$xxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxx). Correspondente ao valor global da obra. 

5.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. Não será aceito nenhum tipo de cobrança adicional de qualquer 

natureza para completa execução do objeto, bem como nenhum tipo 

de cobrança de serviços adicionais executados pela CONTRATADA, 



 

 

sem que tenha sido previamente e expressamente autorizados, 

através de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

6.1. serão reajustáveis, na seguinte forma: 

6.1.1. O reajuste se dará mediante a aplicação do índice 

INCC-M OU COM BASE NAS ALTERAÇÕES DAS TABELAS DE REFERÊNCIA 

DE PREÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL. 

6.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de 

reajustamento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

6.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para 

reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento 

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice 

substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento dos preços do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

6.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto será comprovada mediante 

as receitas introduzidas no orçamento municipal, devidamente 

comprovada, após finalização de todos os trâmites legais. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 

à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 
para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

7.3. A avaliação que trata o item 7.1., não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 

Do recebimento 



 

 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, após o 

início da prestação dos serviços, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento 
de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento 
provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o 

recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará 
o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

6.3.1. Será considerado como ocorrido o recebimento 

provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

6.3.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

6.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 
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6.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, 

quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na Proposta de Serviços, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente após 

a completa execução dos serviços contratados, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

6.3.6. Emitir documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

6.3.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a 

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

6.3.8. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 

e documentações apresentadas; e 

6.3.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal 

ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

6.3.10. Enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto 

pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
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verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não 

excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido 

à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve 

verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato 

e do órgão contratante; o período respectivo de execução do 

contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de 

retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada boletins de medição e da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa 

considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá 

adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 

10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores 

devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção 

monetária aplicável ao caso. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 

tributária prevista na legislação aplicável. 

6.25.1. Independentemente do percentual de tributo 

inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 



 

 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.29. A contratação não permite a antecipação de 

pagamento (parcial/total), conforme previsto no art. 145 da 

Lei nº 14.133/2021, medida absolutamente excepcional, tendo a 

o art. 145 da Lei n. 14.133, de 2021, admitido sua adoção 

somente em situações em que houver sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a 

prestação do serviço (o que não é caso dos autos). 

Cessão de crédito 

7.30. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos 

creditícios com instituição financeira, nos termos previstos 

na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  

8.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 

a) Ao fornecimento ao contratado de documentos e informações 
solicitadas necessárias para a execução dos serviços, tais como 

peças técnicas e demais documentos pertinentes ao contrato. 

b) Honrar com os pagamentos dentro dos prazos previstos, de 
acordo com a cláusula terceira e parágrafos deste instrumento; 

c) Além dessas obrigações, o município também se compromete a 
observar as constantes no Termo de Referência, projeto básico 

e termos de convênio; 

d) Pagar o valor resultante da prestação do serviço, na forma 
do contrato; 

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam 
mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela 

empresa, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

f) Avaliar, periodicamente, a qualidade dos serviços 

contratados, avaliação essa que será feita com base entre 

outros critérios, os seguintes critérios: (i) qualidade 

técnica; (ii) tempo de realização e (iii) perfil dos 

profissionais alocados. 

8.2. São Obrigações da CONTRATADA: 

a) Disponibilizar, com vistas à execução do objeto do Contrato, 
pessoal habilitado, em número suficiente, inclusive para 

atender eventuais necessidades extraordinárias, sobre o qual 

exercerá rigorosa supervisão, destacando, para tanto, um 

coordenador/Fiscal do contrato; 

b) Executar os serviços objeto do presente Termo em consonância 
com os padrões, normas e especificações definidas pela 

legislação vigente, os serviços conforme especificações de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 
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das cláusulas contratuais; 

a) Informar a cada mês, o andamento das etapas sob o status quo 
de acompanhamento total; com antecedência, os prazos e demais 

atos dos processos que se entram sob sua responsabilidade no 

status quo de Acompanhamento Subsidiário ou Administrativo; 

independentemente de quaisquer status, imediatamente todos os 

fatos relevantes que afetem os interesses da Prefeitura 

Municipal de Terezinha. 

b) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer 
assuntos relativos às atividades da Prefeitura Municipal de 

Terezinha e da sua atividade profissional (objeto do contrato). 

c) Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for 
entregue pela Prefeitura Municipal de Terezinha, mediante 

recibo, até a sua total devolução, que também deverá ser feita 

mediante recibo; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

e) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas, nos termos de sua proposta; 

f) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer 
danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 

ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 

g) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento 

das Normas Internas, quando for o caso; 

h) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no contrato; 

l) Realizar os serviços previstos neste instrumento e 

acompanhá-los até final instância, efetivando, aos seus 

exclusivos critérios, tomadas as providências administrativas 

e judiciais previstas, desde que não implique em prejuízos ou 



 

 

danos ao município; 

m) Compromete-se, ainda, a informar previamente todos os 

procedimentos, antes da sua realização, necessários para a 

implementação das decisões que vierem a ser proferidas; 

n) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao contratante. 

o) Responsabilizar-se por todos os eventuais custos com 

passagens, hospedagens, condução, deslocamento, alimentação, 

seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços 

prestados ao município. 

p) O descumprimento das obrigações acima destacadas sujeitará 
à pena de multa e/ou rescisão contratual, garantida a defesa 

prévia e fundamentada. 

8.3. São obrigações DAS PARTES PERTINENTES À LGPD: 

a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa- 

fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados 

ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 
LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

f) É dever do credenciado orientar e treinar seus empregados 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD. 

g) O credenciado deverá exigir de sub-operadores e 

subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

h) O credenciado poderá realizar diligência para aferir o 

cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

i) O  credenciado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo 



 

 

credenciante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos 

administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

l) O termo está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 

pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da 
LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO E GESTÃO   
9.1. A fiscalização e a gestão do presente Contrato será exercida 

por servidor representante do órgão, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração, quais sejam: 

9.2. FISCAL: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

9.3. GESTOR: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

9.4. Durante todo o período de vigência deste contrato, a 

CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

9.5. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela 

fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo 

Contratante. 

9.6. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão 

realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 001/2025, 

combinado com os termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por fiscal (is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s); 

II - Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer 
a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado 

verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 

respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, 

atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário 

com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, etc. 

9.7. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal (is) está a 

necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 



 

 

cumprimento, determinando o que for necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

9.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, o contratado que: 

13.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

13.3. der causa à inexecução total do contrato; 

13.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato; 

13.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

13.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos itens “b”, “b” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos itens “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

I.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, té o 

limite de 30 (trinta) dias; 

II.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por 



 

 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

III. Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “e” 

a “h” do item 10.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze 

por cento) do valor do Contrato. 

IV. Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto 

no subitem “c” do item 10.1, de 1% (um por cento) a 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato. 

V. Para infração descrita no subitem “b” do item 10.1, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor do Contrato. 

VI. Para infrações descritas no subitem “d” do item 10.1, a 

multa será de0,5 % (meio por cento) a 3% (três por cento) 

do valor do Contrato. 

VII. Para a infração descrita no subitem “a” do item 10.1, a 

multa seráde 0,5 % (meio por cento) a 5% (cinco por cento) 

do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 



 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela  aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração 

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não há necessidade de garantia de execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA  SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 



 

 

TRANSFERÊNCIA  

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12.2. Não será admitida a cessão ou sub empreitar, no todo ou em 
parte, quer onerosa ou gratuitamente, os serviços contratados, 

salvo negociação prévia entre as partes, a ser firmada mediante 

termo aditivo expresso. 

12.3. O presente contrato ou sua correspondente remuneração não 
poderão ser objetos de alienação, a qualquer título. Do mesmo 

modo, a CONTRATADA não poderá ceder ou dar em garantia, a qualquer 

título, no todo ou em parte, os créditos, de qualquer natureza, 

decorrentes ou oriundos do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

Secretaria Municipal de Administração, deste exercício financeiro, 

na dotação abaixo discriminada: 

 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEREZINHA 

02 PODER EXECUTIVO 

AQUISICAO DE AMBULANCIAS E VEICULOS AUTOMOTORES 

10.302.0044.1031.0000 

 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 

deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato de acordo com agenda do artista. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas 

as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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e a ampla defesa, sob devidas e aceitas justificativas a 

contratada. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

i.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

ii.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

iii.O termo de extinção, sempre que possível, será 

precedido: 

iv.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

v.Indenizações e multas. 

b) A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

14.4. Caso o CONTRATANTE opte em rescindir o contrato fora do prazo 
estabelecido de 20 (vinte) dias antecedendo a data do objeto do 

contrato, obriga-se a pagar a CONTRATADA uma multa contratual de 

20% do valor acordado do cachê, sob pena de multa de 10%, juros 

de mora de 1% ao mês e correção monetária via INPC em caso de 

inadimplemento. 

14.4.1. Se o valor da multa for menor que os custos dos gastos 

operacionais, prevalecerá o maior valor a ser reembolsado a 

CONTRATADA, independente do constante na Lei 14.133/21 e suas 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSÕS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.2. Além do disposto acima, os casos nele omissos, regular-se- 
ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito 

Público, aplicando-se, supletivamente, os Princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma 

da Lei 14.133/2021 e Estatuto da OAB. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 
dos art´s 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
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consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) se assim aceitas 

pela CONTRATADA. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 

no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial do órgão na Internet, em atenção ao art. 91, “caput”, da 

Lei nº 14.133, de 2021, além da divulgação e manutenção do ato 

que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente em sítio 

eletrônico oficial do CONTRATANTE, nos termos do artigo 72, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça da cidade de TEREZINHA - 

PErnambuco, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem justas e contratadas, as partes 

assinam o presente instrumento impresso em duas vias de igual 

teor e forma, declarando conhecer todos os seus termos e 

condições, acompanhadas de duas testemunhas que a tudo 

assistiram. 

Terezinha, PE, XX de XXXX de 202X. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA /PE 

CNPJ/MF sob o 11.285.954/0001-04 

ARNOBIO GOMES DA SILVA 

CPF: 303.734.924-72 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

HÉLIO INÁCIO DOS SANTOS 

CPF: 027.826.254-62 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXX 

CPF: XXXXX 

RG: XXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 
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